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SECALSEÇÃO 1

ESTADO DE SAO PAULO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

*

(PROJETO DE LEI N* 827195, G

DO DEPUTADO WALDIR CARTOOAB

* U

DA DENOMINAÇÁO A ESTABELECIMENTO DE

ENSINO SITUADO EM SAO BERNARDO DO CAMPO

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

EUFACOPROMULGOSABER QUEASUINAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA
E

ARTIGO 1=PASSA A DENOMINAR-SE PROF.
FLORES

TAN FERNANDES" A ESCOLA ESTADUAL DE 1* GRAU

CONJUNTO HABITACIONAL GRANJA ITO EM SAO BERNARDO DO

CAMPO
*

ARRIGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EMVIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO *

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE JUNHO DE 1997.

MÁRIO COVAS
*

*

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO *

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

DALMO DO VAGE NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEI N4 9.692, DE 4 DE JUNHO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 447/96,

DO DEPUTADO WALDIR CARTORIA PTB-

DA DENOMINAÇÃO A ESTABELECIMENTO DE

ENSINO SITUADO EM SAO BERNARDO DO CAMPO

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI
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ANTÕNIO PRUDENTE DE TOLEDO" A ESCOLA ESTADUAL DE

1-* GRAU JARDIM LAS PALMAS, EM SAO BÉRNARDO DO

CAM PO.

ARTIGO 2** - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBFICACAO.

PACIO DOS BANDEIRANTES 4 DE JUNHO DE 1997.

MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETARIOO VAFLECHEFENOGUEIRADACASAFILHOCIVILDO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

(PROJETO DE LEI N* 577/95, ,

DO DEPUTADO DIMAS RAMALHO

INCLUI EVENTO NO CALENDÁRIO TURÍSTICO DO

ESTADO

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARRIGO 1* - FICA INCLUÍDA NO CALENDÁRIO TURÍSTICO

DO ESTADO A FESTA DO PEÁO BOIADEIRO QUE SE REALIZA

ANUALMENTE, DE 17 A 20 DE AGOSTO, EM TAQUARITINGA

ARRIGO 2** - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 4 DE JUNHO DE 1997.

MARIO COVAS

ISRAEL ZEKCER

SECRETARO DE ESPORTES E TURISMO

WALTER FELDMAN *

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVII

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 4 DE JUNHO DE 1997.

(PROJETO DE LEI N* 695/95, *

DO DEPUTADO ALOISIO VIEIRA)

NO. INCLUI EVENTO CALENDÁRIO TURISTICO DO

ESTADO

SAO0 GOVERNADOR DO ESTADO DE PAULO:

QUE AFAÇO SABER ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARRIGO 1*O FALCA INCLUIDA CALENDÁRIO TURISTICO

DO ESTADO FESTA- DO PEÃO BOIADEIRONO REALIZAA QUE SE

ANUALMENTE, NO MAS DE JUNHO, EM LORENA

ARRIGO 24 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO
*

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

ISRAELZEKCER

SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO

WALTER FELDMAN * *

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

DALMO DO VAFEL NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

(PROJETO DE IEI N* 805195,

DO DEPUTADO ESRAEL ZEKCER *

DA DENOMINAÇÃO A VIADUTO QUE ESPECIFICA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIAO 1* PASSA A DENOMINAR-SE "VEREADOR JOÃO

-

MADUREIRA FILHO" O VIADUTO LOCALIZADO NA RODOVIA

SP300, KM 158.200, PASSASSEM INFERIOR DA SP-084/127,

TRECHODEACESSOAOMUNICIPIODETIETEARRIGOPUBLICACAO.2* ESTA LEI ENTRARÁ VIGOREMTIETE.DATA DE

- EM NA

*

SUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE JUNHO DE 1997.

MARIO COVAS

ASSMANN .PLINIO OSWALDO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,NA

AOS 4 DE JUNHO DE 1997.

(PROJETO DE LEI N* 857195,

SITUADO EM MAGDA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

A
ARTIGO 1°PASSA DENOMINAR-SE "MARIA CASANOVA

TREVISAN" O CENTRO DE SAÚDE III DE MAGDA, EM MAGDA

ARTIGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE JUNHO DE 1997.

MARIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTERLAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL .

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO *

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

(PROJETO DE LEI N 119/96, .

DO DEPUTADO CARLOS MESSSIAS

DA DENOMINAÇÃO A TREVO DE ENTRONCAMENTO

DAS RODOVIAS ESPECIFICA

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

PROMULGO SEGUINTE LEI
E EUARRIGO 1-* APASSA DENOMINAR-SE CHOII ISHIB

A
-

BASHI" O TREVO DE ENTRONCAMENTO DAS RODOV AS

SP294 (KM 548) SP-457 (MARCO INICIAL), LACRIME EM

ARRIGO 2* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE JUNHO DE 1997.

MARIO COVAS

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORES

WALTER FELDMAN -

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÁO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 4 DE JUNHO DE 1997.

*EINQ9.700, DE 4 DE JUNHO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 181/94,

DO DEPUTADO LEO OLIVEIRAPORT
*

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE PREVENÇÃO AO
, CÁNCER DE MAMA

* 0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

-* QUE A LEGISLATIVA DECRETA

FAÇO SABER ASSEMBLÉIA

PROMULGO SEGUINTE LEI
E EU A

ARRIGO 1 E FICA INSTITUÍDO DIA 8 DE COMO
O MARÇO

-

O DIA ESTADUAL DE PREVENÇÃO AO CÁNCER DE MAMA,

COM O OBJETICO DE CONSCIENTIZAR A MULHER SOBRE

DIAGNÓSTICOS PREVENTIVOS, INCLUSIVE TRIAGEM
A

MEDICA

ARTIGO 2* A CAMPANHA DE PREVENÇÃO, DE QUE

O ARRIGO ANTERIOR,- SERÁ EXECUTADA NOS POSTOS DETRATA

SAÚDE COM PESSOAL TREINADO DE ACORDO COM

MÉTODOS CLÍNICOS ESPECIFIICOS

ARTIGO 3* - NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,

CONTADOS A PARIR DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE LEI OS

ÓRGÃOS PÚBLICOS DAS ÁREAS DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL,

DE FORMA INTEGRADA, ELABORARÃO COMPANDOUM

SOBRE PREVENÇÃO DO CÃNCER DE CONTENDO,A MAMA

ENTRE OUTRAS MATÉRIAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS,

PRÁTICAS DE APALPAÇÁO TRIAGEM MÉDICA SISTEMATICA
E

PARÁGRAFO ÚNICOFICA ASSEGURADA A PARTICIPAÇÃO

DO SETOR PRIVADO PARA A REALIZAÇÃO DA CAMPANHA ORA

INSTITUÍDA, A QUAL PODERÁ RECEBER INCENTIVO NA FORMA

REGULAMENTAR *

ARRIGO 4 AS DESPESAS ORIUNDAS DA PRESENTE LEI

CORRERÃO - CONTA DAS DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS

PROPRIAS PORDA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE,

SUPLEMENTADAS NECESSARIO
SE

ARTIGO 5* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 4 JUNHO DE 1997.
DE. MARIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

*

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL*
-

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,NA

LEIN4 9.701, DE 4 DE DE 1997

-

(PROJETO DE LEI.N* 514/96,

DO DEPUTADO LUIZ LUNELLI

DA DENOMINACAO A ESTABELECIMENTO DE

ENSINO SITUADO EMBUEM

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETAQUE A

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARRIGO 14 PASSA A DENOMINAR-SE TOFMARIA

-

MONTORA SIMÕES" ESCOLA ESTADUAL DE 1*CRISTINA A

GRAU EULÁLIA MALTA II, EMBU

ARRIGO 2* ESTA LEIEMENTRARÁ VIGOR DATA DE
EM NA

-

SUA PUBLICACAO - *
*

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, DE JUNHO DE 1997.
4

MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NE•BAUERDA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,NA

LEI NE 9.695, DE 4 DE JUNHO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 715/95,

DO DEPUTADO SYLVIO MARTINI PL)
-

DA DENOMINAÇÃO A ESTABELECIMENTO DE

ENSINO SITUADO EM ARARAS

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA
FAÇO SABER QUE A

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARRIGO 1* - PASSA A DENOMINAR-SE "PROF MARIA

ZÉLIA PADOVANI MARRINS PEREIRA" A ESCOLA ESTADUAL

DE 1°GRAU PLENARIOTIRADENTES ARARASEM

ARTIGO 2** - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDE ANTES, 4 DE JUNHO DE 1997.

MÁRIO COVAS

TERESAROSERLEYNEUBAUERDASGVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VAFEL NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARA DO

GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

(PROJETO DE LEI * 149/96,
N

DO DEPUTADO PASCHOAL THOMEUOAB

DA DENOMINAÇÃO A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

FAÇO SABER ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETAQUE A

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO T0 PASSA A DENOMINAR-SE "WAND

-

COELHO DE MORAES" A UNIDADE BÁSICA DE SAÚD( *

CENTRO DE SAÚDE II, DE VILA POUSE CAPITAL

ARTIGO 2* ESTA LEI ENTRARÁ VIGORNA DATA DEM NA
-

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE JUNHO DE 1997.

MARIO COVAS

JOSEDASILVAGUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVLL
-

DALMO DO VAGE NOGUEIRA FILHO

GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

E

PUBLICADA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,NA

AOS 4 DE JUNHO DE 1*7..

LEI N4 9. 702, DE 4 DE JUNHO DE 1997

(PROJETO DE LEI N' 522196,

DO DEPUTADO DUARTE NEGUEIRA - PFL

DA DENOMINAÇÃO SITUADO TRECHOA TREVO EM

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETAQUE A

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1*O - PASSA DENOMINAR-SE "JOSÉ LUÍS
A

ARANTES NOGUEIRA" O TREVO LOCALIZADO ENTRE AS

RODOVIAS SP-328 E SP-330, KM 289,85 METROS, EM

CRAVINHOS

ARRIGO 2 *- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

PUBLICACAO
SUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE JUNHO DE 1997.

MARIO COVAS

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORES

WALTER FELDMAN

-
SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VAFEL NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO GESTÃO ESTRATEGICAE

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 4 DE JUNHO DE 1997. *
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